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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SEMEC – Lindolfo Collor/RS

Memorando:
De: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Lindolfo Collor
Para: Secretaria Municipal da Fazenda/Departamento de Licitações e Compras
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS E IMPLANTAÇÃO DO PPCI DA EMEF MENNO EDGAR HEINLE DO MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR 
Data: 13/05/2026


Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-la, vimos solicitar a abertura de processo de licitação para a contratação de empresa qualificada para a realização de melhorias e implantação do PPCI na EMEF Menno Edgar Heinle, conforme Memorial Descritivo em anexo:
Objeto: Melhorias e implantação do PPCI na EMEF Menno Edgar Heinle, conforme memorial descritivo em anexo.
Justificativa: Esse espaço escolar necessita desse serviço para que os estudantes e profissionais possam explorar de forma segura e tranquila os espaços internos e externos, com qualidade e segurança para todos os estudantes e profissionais.
Valor estimado: R$ 225.484,62
Dotação:- 550 – Obras e instalações
                5502 - Outros serviços de terceiros
                5501 - Material de consumo
Forma de contratação: Licitação
Fiscal do contrato: Patrícia Schneider

Diante do exposto, podemos salientar que o serviço/execução se faz necessário para atender a Legislação, manutenção e conservação e reparos da Escola Municipal.

     Portanto, solicitamos ao Departamento de Licitações que providencie a referida licitação.

 
Atenciosamente,
 

Tatiana Catia Grellmann Presser
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
Município de Lindolfo Collor
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Lindolfo Collor
Necessidade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS E IMPLANTAÇÃO DO PPCI DA EMEF MENNO EDGAR HEINLE DO MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A pretensa contratação decorre da necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de melhorias e implantação do PPCI na EMEF Menno Edgar Heinle do município de Lindolfo Collor, conforme especificação no Termo de Referência/ Memorial descritivo.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida encontra-se alinhada com o planejamento anual da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme necessidade e demanda.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação da Contratação de empresa para prestação de serviços de melhorias e implantação do PPCI na EMEF Menno Edgar Heinle do município de Lindolfo Collor, têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a aquisição pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. A forma da prestação dos serviços será conforme o memorial descritivo do NPP descrito no Termo de Referência.
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa realizada para atendimento da necessidade da Administração, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa para prestação de serviços de melhorias e implantação do PPCI na EMEF Menno Edgar Heinle do município de Lindolfo Collor na modalidade LICITAÇÃO.
Foi realizada pesquisa de mercado para verificar se o preço estimado é compatível com aquele comumente praticado, o que indicou a sua adequação.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valor referência pelo serviço R$ 225.484,62 (Duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos)
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresa para prestação de serviços de melhorias e implantação do PPCI na EMEF Menno Edgar Heinle do município de Lindolfo Collor.
1) A empresa deverá realizar o serviço conforme cronograma definido pelo setor do NPP.


2) Nos preços ofertados pela Contratada estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos sobre o objeto, isentando a Contratante de quaisquer ônus adiciona, exceto peças de reposição.
8.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica.
9.  RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração Pública.
O Departamento de Núcleo e Planejamento indicará o servidor para atuação como gestor e fiscal do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação do serviço pode ser suprido apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes da pretensa contratação.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Dotação:- 550 – Obras e instalações
                5502 - Outros serviços de terceiros
                5501 - Material de consumo

Lindolfo Collor, 13 de maio de 2026.




Tatiana Catia Grellmann Presser
Secretária Municipal de Educação e Cultura
TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS E IMPLANTAÇÃO DO PPCI DA EMEF MENNO EDGAR HEINLE DO MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR 
Período: Maio de 2026
O presente Termo tem como objetivo fornecer dados relevantes sobre os elementos técnicos, valores máximos permitidos para as propostas, prazos de execução e exigências técnicas às empresas que participarem do certame. Estes mesmos dados devem constar no Edital, para que não haja dúvidas.
OBJETO: Melhorias e Implantação do PPCI da EMEF Menno Edgar Heinle
ESCOPO DO OBJETO: Adequação do acesso à escola, cercamento frontal e implantação do PPCI.
LOCAL: Avenida Capivara nº 2885 - Bairro Boa Vista
MUNICÍPIO: Lindolfo Collor - RS
PRAZO DA OBRA OU SERVIÇO: (90 noventa) dias corridos.
VALOR DA ESTIMATIVA DE CUSTO OFICIAL BÁSICA: R$ 225.484,62 (Duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos.)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
1ª parcela (após trinta dias do início) 31,24% - R$ 70.440,92
2ª parcela (após sessenta dias do início) 35,08% - R$ 79.095,09
3ª parcela (após noventa dias do início) 33,68% - R$ 75.948,60 (100,00% acumulado).
APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS RELATIVO À PROPOSTA VENCEDORA DO CERTAME
a) Os quantitativos desta planilha devem ser exatamente iguais aos da planilha de Preço Oficial Básico que faz parte dos elementos técnicos disponibilizados pelo Contratante.
b) Não poderá haver nenhum preço unitário superior ao preço unitário correspondente da planilha de Preço Oficial Básico que faz parte dos elementos técnicos disponibilizados pelo Contratante.
c) A planilha deverá ser apresentada da seguinte forma: 
Melhorias EMEF Menno Heinle – Implantação e PPCI (planilha com preços unitários e total do trecho);
EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de boa execução, através de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove:
 a1 - Construção e/ou reforma de obras similares da mesma natureza em nome da empresa e/ou de seu Responsável Técnico, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA ou CAU).
b) Prova documentada do responsável técnico do licitante indicando cargo e/ou função compatível com a obra, através de: cópia da carteira de trabalho assinada do quadro de funcionários ou cópia do contrato de trabalho ou do contrato social.
c) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com prazo de validade em vigor.
d) Certidão de registro do responsável, ligado ao objeto da presente Licitação, no CREA ou CAU, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja do Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA) ou CAU-RS.
e) Declaração de visita técnica ao local da obra, assinada pelo proprietário da empresa postulante e do responsável técnico.
Obs.: O responsável técnico pela execução da obra em questão deverá ser o mesmo que assinou a declaração de visita técnica.
OBRIGAÇÕES
Sempre que solicitado, fornecer à fiscalização, amostras dos materiais a serem utilizados, que deverão ser de primeira qualidade, para a devida aprovação. É de exclusiva competência do Município através dos seus técnicos, julgar e classificar a similaridade dos materiais. Os materiais em desacordo podem ser impugnados pela fiscalização, cabendo, neste caso, à Contratada, sua remoção do canteiro de obras no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
LIMITE DE DESCONTO DAS PROPOSTAS
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
A garantia adicional poderá ser apresentada nas mesmas modalidades previstas para a garantia inicial, conforme o disposto no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, a saber: fiança bancária, seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, ou outra modalidade acordada entre as partes, desde que aceitas pela Administração.
A garantia adicional será liberada de acordo com o cumprimento das obrigações contratuais, podendo ser resgatada após a finalização do objeto contratado, com a devida fiscalização da execução e a inexistência de pendências ou inadimplemento, após a emissão do Termo de Recebimento da obra.
Empate de propostas
Os critérios de desempate poderão ser aplicados de acordo com o que for especificado no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021.
O primeiro critério de desempate será a preferência para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme a legislação aplicável, nos termos do art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Caso o empate persista após a aplicação do critério de preferência, será realizado sorteio público entre os licitantes empatados, conforme regulamentação e procedimentos previstos no edital.
O sorteio ou qualquer outro procedimento de desempate será realizado em sessão pública, com a presença dos licitantes e com a devida documentação registrada para garantir a transparência do processo.
DO PAGAMENTO
Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e ao ISS (sempre referente ao valor total, material mais mão de obra), caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.
É condição para os pagamentos a apresentação mensal da Guia da Previdência Social (GPS), Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social (GFIP) e a Relação de Empregados (RE), do mês anterior à nota fiscal apresentada.
O último pagamento somente se dará com a apresentação de prova de quitação total das obrigações previdenciárias devidas pela obra (CND relativa à obra).
Cabe ao licitante vencedor efetuar a matrícula da obra junto ao I.N.S.S., cujo comprovante deverá ser apresentado por ocasião do pagamento da primeira parcela, devendo a esta ser juntado a ART ou RRT de execução da obra, devidamente quitada.
A Administração estabelecerá no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 2º do art. 56 da Lei 14.133/21, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser celebrado.
O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.
Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
ALERTA DE PUBLICAÇÃO:
Sempre que os recursos a serem empregados em obras ou serviços forem totais ou parcialmente provenientes de convênios, emendas parlamentares, programas oficiais estaduais ou federais deverá, todo o processo licitatório, ser publicado no Diário Oficial da União, independentemente de publicação nos sites oficiais do Portal da Transparência, conforme os seguintes documentos:
1 - Aviso de Licitação: anúncio publicado previamente para informar a realização da licitação, contendo informações sobre o objeto, modalidade, data, hora e local de realização.
2 - Edital: documento que contém as regras, condições e critérios para a participação na licitação.
3 - Resultado de Julgamento: publicação do resultado da licitação, com a identificação dos vencedores e dos valores das propostas apresentadas.
4 - Extrato de Contrato: publicação do extrato do contrato firmado entre a entidade pública e o fornecedor vencedor da licitação, contendo informações como objeto, valor, prazo e forma de pagamento.
5 - Termo de Homologação: publicação do termo de homologação da licitação, que confirma a validade da escolha do vencedor e autoriza a celebração do contrato.
Além desses documentos, outras publicações podem ser necessárias durante o processo de licitação, como retificações do edital, impugnações, termos aditivos, recursos e/ou esclarecimentos. Essas publicações devem ser feitas de acordo com as normas estabelecidas em cada processo de licitação, garantindo a transparência e a ampla concorrência entre os participantes.
PROJETO: Nataniel Erni Metz
ORÇAMENTO e FISCAL DE OBRA: Wiliam Eduardo Weiler
FISCAL DE CONTRATO: Patrícia Schneider
Lindolfo Collor, 13 de maio de 2026.
                                                                 Tatiana Catia Grellmann Presser
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